
Conselheiro VTCENTE^QUerCZ

resoluçao n.' 3.035

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

em sessao plenária realizada no dia 08 de outubro de 1992,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con

selheiro Presidente, aprovada por votaçao unânime, conforme cons

ta DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

Autorizar o Exmo. Sr, Conselheiro Presidente a conceder

UM ABONO NO VALOR DE Cr$ 700.000.00 (sETECENTOS MIL CRUZEIROS):  A
todos os servidores deste tribunal, a ser pago por ocasiao das come.

moraçoes do círio de nossa senhora de nazaré,
Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do

ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS


